ATA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2010. 

Presidência: Vereador Thiago Martins. Abertura: 14h38min. Quorum de Abertura: Registrada a presença dos Vereadores Thiago Martins (PR), Olímpio Antunes (PSB) e Zé da Estrada (PMDB). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura da ata da 21ª reunião ordinária da Comissão, realizada em 28 de junho de 2010, que foi aprovada pelo Senhor Presidente. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N. 139/2010, emitido pelo Vereador Thiago Martins, favorável ao Projeto de Lei n.º 42/2010, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que desafeta a fração do imóvel público que especifica e autoriza o Poder Executivo a promover a respectiva concessão de direito real de uso à Fundação Educativa e Cultural Rio Preto e dá outras providências. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 42/2010. PARECER N. 140/2010, emitido pelo Vereador Thiago Martins, favorável ao Projeto de Lei n.º 44/2010, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que denomina Olga Mendes Teixeira de Sousa – Dona Olga – o bem público que menciona. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu favorável ao Projeto de Lei n.º 44/2010. PARECER N. 141/2010, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, dá redação final ao Projeto de Lei n.º 33/2010, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que institui o Programa Municipal de Educação Fiscal – PMEF -; cria o Grupo de Educação Fiscal Municipal – GEFM -; altera anexos da Lei n.º 2.634, de 17 de dezembro de 2009, que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Unaí para o quadriênio 2010-2013” e autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Projeto de Lei n.º 33/2010. O Vereador e Presidente Thiago Martins requereu verbalmente a conversão em diligência do Projeto de Lei n.º 40/2010, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado por meio do Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições e dá outras providências, no sentido de oficiar o autor da matéria solicitando as listagens onde constam as destinações que cada subvencionado dará aos numerários por eles recebidos. Submetido á votação, o requerimento foi aprovado por três votos favoráveis e nenhum contrário. A Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 40/2010. Encerrada a ordem do dia e nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Ass.: Vereador Thiago Martins (________________________), Presidente. Vereador Olímpio Antunes (________________________), Vice-presidente. Vereador Zé da Estrada (________________________), Membro. ................................................................................................
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